
D E C R E T O - L E I N . 13.850 D E 26 D E F E V E R E I R O D E f 

1944 ' 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , na conformidade do disposto nó artigo 5.o do 
decreto-lei n . 1202, de 8 de abril de 1939, e devidamente 
autorizado pelo Senhor Presidente "da República, / 

D E C R E T A : 
-Artigo l . o — Ficam isentos do imposto de licença 

os ambulantes que venderem, exclusivamente, frutas na
cionais. 

Parágrafo único — A isenção' do imposto não dis
pensa o licenciamento que independerá do pagamento de 
emolumentos. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em' vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário-. • . ' : - ' ' • 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de fevereiro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . A . Marrey Júnior. 
Gabriel Monteiro dá Silva. 

Publicado no Departamento das Municipalidades, aos 
26 d 3 fevereiro dé 1944. 

Paulo Pinto de Carvalho — Diretor da Dire
toria do Expediente. 

dias após sua publicação-, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio» do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de fevereiro de 1944. ' - • ' 

F E R N A N D O COSTA 
J . A . Marrejr Júnior 
Gabriel Monteiro da Silva 

.Publ icado no Departamento das Municipalidades, aos 
26 de fevereiro de 1944 

. Paulo Pinto de Carvalho 
Diretor da Diretoria de Expediente. 

Tabela anexa ao decreto-lei n. .., de ..de fevereiro de 1944 

D E C R E T O - L E I N . 13.851, D E 26 DE F E V E R E I R O D E 1944 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no art. 6.o, n . I V , 
do decerto-lei n . 1202, de 8 de abril de 1939, e nos termos 
da Resolução h . 1140, de 1943, do Conselho Administratl . 
vc do Estado, e devidamente autorizado pêlo -Senhor Pre
sidente da República, x ' 

Decreta: 

' ' Artigo l.o - 1 — A matança, de gado, na Estância H i d r o . 
mineral de Líndója, destinado ao consumo da população, 
somente será feita no Matadouro da Prefeitura, salvo mo
tivo de força maior em que o Prefeito Sanitário poderá 
conceder licença, designando o lugar apropriado. 

Parágrafo único — Não se inclue na proibição deste 
artigo o gado abatido nas fazendas e destinados exclusi
vamente ao. consumo do seu pessoal, desde que a matança 
se proceda com autorização da Prefeitura, em local ade

quado, que atenda às exigências sanitárias em vigor, paga 
a taxa de fiscalização. -

Artigo 2.0- — Nenhum animal poderá entrar no M a 
tadouro, ser abatido ou entregue ao consumo público,.* sem 
prévio exame, do encarregado da Prefeitura. . 
• Artigo 3.o — O gado destinado à matança será reco- j 

Ihido com quarenta e oito horas de antecedência às, m a n . 
gueiras-ou pocilgas. , 

Parágrafo único O gado que for retirado "das man_" 
gueiras ou pocilgas, somente depois de decorridos cinco 
dias poderá voltar para ser abatido. 

Artigo 4.0 1'— A matança de gado que for. autorizada 
nos termos do art. l.o será'fiscalizada pela Prefeitura que 
cobrará péío serviço;' as taxas constantes da tabela anexa. 

Artigo 5.o — Serão rejeitados para a matança: 
1 — os animais magros, extenuados ou que revelem 

estados mórbidos; 1 , 
2 — os animais machos não castrados ou os que o 

foram recentemente; 
• 3 -1- os animais fêmeas dentro da segunda metade do 

periodo normal de prenhez oü as paridas, dentro dos p r i - , 
meiros trinta dias. 

Parágrafo único — Os animais que forem rejeitados, 
como. impróprios òu nocivos aó consumo, serão imediata, 
mente retirados e os que forem suspeitos, serão submeti
dos à observação. -

Artigo 6.0 —r Serão inutilizados'. 
• 1 —• os fetos; .'• .. ' , 

. 2 —» os órgãos ou vísceras quê apresentem indícios de 
morbidez acidental ou alteração dos, tecidos e. produção 
verminosa; 

<Z - T - as partes moles que' apresentem equünòses. 
Parágrafo único — As Carnes condenadas serão com

pletamente inutilizadas e enterradas à custa dos proprie
tários. - - ' ,- > 
. -.-Artigo'7.0 — E m caso de morte natural, ocorrida" no 

recinto do Matadouro, o animal será enterrado à custa 
do proprietário. 

Artigo 8.0 — Os couros, chifres, mocotós, barrigadas 
e outras miudezas, serão entregues ao proprietários logo 
após. o esquartejamento do animal . ' 

Artigo 9,° — O horário de matança será das 14 as 
17 horas. . 

. Artigo 10 — Pelo serviço de matança de gado são 
cobradas as taxas constantes da tabela anexa. 

Artigo 11 — Não será efetuada a matança se o mar
chante ou proprietário do animal não houver pago a mul
ta que acaso lhe tenha sido imposta. 

Artigo 12 — O transporte do gado abatido fàr_se-á 
depois .do por do sol e necessário repouso, em veiculo apro, 
priadol" • ' . ' ' w 

, .Artigo 13 — A infração de qualquer dos dispositivos 
- deste -decretô-léi séíâ punida com a multa de Cr$ ; 100,00: 

(cem cruzeiro»), elevada áo dobro na reincidência. 
Artigo 14 —; Este decreto-lei entrará em vigor trinta 

T A X A S DO M A T A E O U R O ' - ' 
I — Matança: „ , Cr$ 

a) gaao bovino, até. 120 quilos/ cada um . . 10,00 
-gado bovino, de mais de 120 quilos, cada 
um . . '.' . . 12,00 

b) gado suino (porcos), cada um 3,00 
gado suíno (leitões), cada um . . . . . .„ , . 1,00 

c) gado caprino ou lanígero, cada um . . . . 1,00 
II — Estada nos Mangueirões: 

' Gado recolhido, ao Matadouro e não abatido 
dentro de 48. horas, por cabeça e por dia . . 2,00 

III — Fiscalização do gado abatido nas Fazendas, 
com licença da Prefeitura: 
a) gado bovino ..' . . . . . . „. . . . . . . . . 15,00 
b) gado suino . . . . . . ». . . . . ... 3,00 
c) gado caprino . . . . .i. . . ' ./ . . 1,00 

D E C R E T O - L E I N . 13.852, D E 26 DE F E V E R E I R O 
D E 1944 -

" O I N T E R V E N T O R F E D E R A L DO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , na Conformidade-do disposto no art. 6.0, n . II , 
do decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, alterado 
pelo art. 4.0, dò decreto-lei n . "5.511, de 21 de maio de 
1943, nos termos da Resolução n . 1980, de 1943, do Con
selho Administrativo do Estado, e devidamente autorizado 
pelo Senhor Presidente da República. 

Decreta: ' 
Artigo l o — O serviço ae.emplacamento de prédios e 

de vias e logradouros públicos ou* particulares, na Estân
cia Hidromiheral e Climática de São José dos Campos, 
é privativo da Prefeitura Sanitária local 

Artigo 2.o —As placas de nomenclatura das vias e 
logradouros públicos serão colocada? por conta da M u 
nicipalidade e as das vias è, logradouros particulares, por 
conta dos interessados. • , .- _ 

ParágrafoAúhico — No início e no final dê rua serão 
colocadas duas placas, uma em cada esquina; nos cru
zamentos,/cada rua receberá duas placas, das quais uma 
na esquina da quadra que termina e sempre ã direita e 
a outra em posição diagonalmente oposta, na quadra se
guinte.; 

Artigo 3.o.— As placas de nomenclatura serão de 
ferro esmaltado, cem letras brancas, estampadas em rele
vo, em fundo azul escuro, para as vias e logradouros pú
blicos, e em fundo vermelho para'os particulares. 
> Parágrafo único — Logo abaixo do nome da via ou 
• logradouro virá, em letras, menores e outre parênteses, 
texto explicativo, do significado do nome dado à via pú-. 
blica. . • t . , • ' 

' A r t i g o 4.6 — Verificada a existência da denominação 
em duplicata, ou que possam originar confusão, será a l 
terada a mais recente. . • - , — '..... '.-, ' 

- Artigo 5.o — Para as vias e logradouros públicos se
rão dados, de preferência, nomes que se relacionem com 
os fatos do município-1 ou da-história pátria. . 

Artigo 6.0 — Acompanhando o texto; do respectivo 
ato, será publicada.'uma justificação do motivo histórico 
ou cultural da denominação. N 

Artigo 7.o ™ A denominação e ò empIacamento ; das 
vias è logradouros particulares, assim como o,emplaca-
mento dos prédios neles existentes, dependerá de reque
rimento dos proprietários de,seus-leitos ou.dos" terrenos 
marginais, dirigido à Prefeitura, ao qual deverão ser ane
xados; planta da via ou logradouro, em escala 1:1.ouo, 
feita em relação-a-uma-via publicai escritura dos terre
nos õ prova dò pagamento do valor das placas, tanto de 
nomenclatura como' dé numeração. - ; • , -

Parágrafo único — A denominação e a numeração 
não implicam no reconhecimento das vias ou logradouros 
por parte da Prefeitura; servirão, apenas, para difenren»; 
ciá-los dos oficiais. ;^ 

Artigo 8.0 — A Prefeitura manterá no serviço de em-
placamentõ um' livro de registo especial das vias e lo
gradouros particulares. 

Artigo 9.0 — Não 6erá fornecido,alvará de constru
ção para terrenos situados nas-vias'e logradouros part i 
culares que não estiverem emplacados. ' 

Artigo 10 — Anualmente a .Prefeitura publicará o 
Índice das vias 0 logradouros públicos'e particulares da 
cidade, com ás* informações técnicas necessárias. . 

Artigo 11 j— As alterações das-denominaçòcs de vias 
e logradouros públicos somente entrarão-,em vigor 30 (trin
ta) dias" após a publicação do respectivo ato. 

Artigo 12 — Á numeração dòs imóveis de uma rua 
começará no cruzamento de seu eixo com, o eixo da via 

pública de origem.' , ' * 1 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Diretor efetivo: S U D MENNIÍCC1 . 

Diretor em comissão 

S1ANOEL N O G U E I R A D E C A R V A L H O 

Gerente em comissão: C Y R O D E ARAÚJO C I N T R A 

Redator secretário: JOÃO K E O L I V E I R A F I L H O 
- - v 

Rua da Gloria ns. 358-364 . Ç. Postal, 231-B 

Parágrafo único — Considera-se o eixo de uma pra
ça ou largo o eixo de sua parte carroçavel. 

- Artigo 13 — Para efeito da determinação do inicio 
das ruas são fixados os seguintes eixos de referências: 

z I — X — X , que passa pelo eixo das linhas da Es
trada de Ferro Central do Brasi l (variante em constru
ção), acompanhando-as em seus dois sentidos. 

2 — Y — Y , que passa sucessivamente pelo centro 
das vias: avenida 24 de outubro, rua 15 de Novembro e 
avenida R u i Barbosa, prolongando-se indefinidamente 
alem dos extremos da primeira e da última, destas vias.: 

A r t . 14 — A origens de uma rua em relação aos, eixos 
de numeração Y—Y o X — X da cidade de São José, dos 
Campos, é determinada ; pela orientação do seu maior 
trecho ejh reiação ao eixo Y — Y , por t a l forma que: 

, a) se o ângulo for menor de 45.°, a origem da r u a ' 
será n a extremidade mais próxima do eixo de numera
ção X — X , se maior, na , extremidade mais próxima do 
eixo Y — Y j • '. ' ; . , 

b) se a rua for curva, a sua origem é determinada 
pela orientação da reta que unir suas extremidades; 

O rias praças oú largos,-orienta-se ; o seu maior lado 
e considera-se o vértice, mais próximo do eixo de nume
ração indicado, ou se convier, da rua principal dè pene
tração; . . - • ' . . , - • * ' . 

d) nos bairros ainda em formação e nos casos de d i 
ficuldade para aplicação da regra estabelecida neste de-

!
creto-iei, a extremidade Inicial poderá ser considerada 
em relação à rua principal da penetração. 

Artigo 15 — O número de cada prédio corresponde-
xã, aproximadamente, à distância em metros, medida pelo 
eixo da via, desde a origem até ò meio da soleira e será 

"par à dii-eita e impar à esquerda. 
' 8 " l . o —- As soleiras a que se refere este artigo §ão 

correspondentes às entradas-principais dos prédios. • 
§ 2.0 — Tratando-se de terreno murado ou cercado,-

a placa será colocada no portão, se houver; caso con
trário, receberá j> Imóvel 0 numero correspondente - ao 
meio da testada, sendo a placa afixada em altura razoá
vel . E m ambo» os- casos, este número será acompanhado 
df. dimensão da frente do terreno. 

8 3.o — Os terrenos loteados com planos aprovados 
pela Pref. receberão um número correspondente ao meio 
da testada, que será gravado em marco de cimento ou 
em outro .dispositivo adequado, indicada, também a ex
tensão da frente de cada terreno. 

8 4.6 — Os terrenos em, abertos e não demarcados 
receberão números como terrenos loteados, devendo os 
lespectivos proprietários, fazer á necessária declaração 
na secção competente d a ' Prefeiturá, sob pena dé multa 
de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), para o.que serão chamados 
dor edital/ - . 

' I 5.0 — Durante a construção, a placa deverá ser 
colocada no andaime e, áo requerido o "habite-se", de
verá estar localizada definitivamente. . 

Artigo 16 — As placas de numeração serão de ferro 
esmaltado com algarismos brancos estampados em re
levo, em fundo azul escuro para os prédios* de vias e lo- ' 
gradouros públicos o em fundo-vermelho'para os dòs par
ticulares. " . . . j -

* ' - -
Artigo 17, — Somente a • Prefeitura poderá colocar, 

descolocar ou substituir .as placas de numeração, cabendo 
aos proprietários a obrigação de conservá-las.. 

Parágrafo único — E m 'caso de, extravio oü inut i l l -
?ação; será feito novo emplacamento, mediante o"pagar 
trento da . taxa correspondente. ' * " 
" Artgo 18 — Os proprietários f dos imóveis íiüümerados 

pelo novo sistema ficam sujeitos ãò"pagamento,da taxa 
dé C r ^ 7,00 (sete cruzeiros) correspondente ào'custa de 
placa e do serviço de sua- colocação. 

1 § í . o — O pagamento de que trata este artigo/ será. 
íeito'dentro de 30 (trinta) dias,'a contar dà^ publicação' 
do serviço do aual constará a designação dasrruaSjem que 
o serviço for feito. 1 - . '*-*'-•-'• a&f̂  

3 2.o - Quando forem construídos prédios cujos, nú- -
; meros não correspondam ao número existente'no. respec-'' 
tivo terreno, o'pagamento da placa será feito .juntamen. 
te.com as taxaa e emolumentos -devidos pelas, construções 
riovas..- ..:Í v ' . .' , . 

Artigo 19. - .Os" proprietários dos prédios de ruas re 
sidências serão avisados da'alteração de numeração com 
7 (seteí dias de antecedência os deyprédios situados em̂  
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